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ANEXO I
MODELO DO PROJETO

I. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
	Nome do Proponente:
	CPF/CNPJ:

	Representante Legal (caso P.J.):

	Endereço:
	Telefone:

	Endereço representante legal (caso P.J.):

	Telefone representante legal (caso P.J.):

	Nome do Projeto:
	Valor do Projeto:

	Valor da Contrapartida (20% do projeto):
	Valor total a ser aprovado (beneficio + contrapartida):

	Área:
	Produto:

	Localidade de execução:
	Tempo de execução:



II. OBJETIVOS
Descreva os objetivos do projeto: O que é?/ A quem se destina?/ O que deseja realizar?/ Indique os resultados, o produto a ser realizado, o benefício que reverterá à comunidade, a abrangência e o caráter multiplicador do projeto.
	






III. INDICADORES DE RESULTADO
Descreva quais serão as formas de comprovação de cada um dos objetivos do projeto, definindo as unidades de medida e por quais meios serão comprovadas.
	






IV. JUSTIFICATIVA DO PROJETO
Informe porque propôs o projeto. Defenda sua idéia, a razão pela qual o projeto deve ser aprovado.
	







V. FICHA TÉCNICA DO PROJETO
Relacione os nomes de todos os profissionais envolvidos na execução do projeto (ator, músico, bailarino, diretor, dramaturgo, entre outros)

	Nome do participante ou prestador de serviço
	Natureza Jurídica
	Nome da pessoa Jurídica
	Função exercida no projeto

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	



VI. SINOPSE DA OBRA
(Deverá ser informado pelos proponentes que apresentem projetos que envolvam: a edição de livro; a circulação de espetáculos ou a produção de espetáculos inéditos (de música, de dança, de teatro, dentre outros); produção de audiovisual).
	





VII. PLANO DE COMUNICAÇÃO
Descreva como pretende alcançar seu público alvo, por meio de quais estratégias de comunicação, materiais utilizados, meios de comunicação a serem divulgados (pagos ou não), inserções em redes sociais, etc. Deverão constar os tipos de materiais de comunicação e, preferencialmente quantidades, formatos e locais estratégicos de distribuição.
	





VIII. PROJETO PEDAGÓGICO
Deverá ser apresentado quando se tratar de projeto que envolva a realização de ATIVIDADES DE TRANSMISSÃO DO SABER, tais como: cursos, oficinas, workshops, dentre outros. O proponente deverá explicitar o tema e descrever detalhadamente como pretende realizar o projeto, com informações sobre a metodologia (aulas teóricas, palestras, vivências práticas, dentre outros), duração, quantidade de turmas e de participantes, processo de seleção dos participantes, formas de avaliação dos resultados pretendidos. 
	





IX. QUADRO GERAL DAS ATIVIDADES DO PROJETO (apresentações previstas, lançamentos, oficinas, workshops, exibições, cursos etc.) - 
	Atividade prevista
	Duração (min)
	Quantidade 
	LOCAL PREVISTO
	PÚBLICO PREVISTO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Atenção: Obrigatório preencher todos os itens do quadro.

X. FONTES DE FINANCIAMENTO
Informar se o projeto que está sendo apresentado recebeu ou pretende receber verba de outra fonte de incentivo, que não seja a requerida neste edital.

	
	VALOR R$

	Mecenato (Lei 8313/91)
	

	Audiovisual (Lei 8685/93)
	

	Recursos Orçamentários
	

	Lei Estadual de Incentivo
	

	Lei Municipal de Incentivo (informar o município)
	

	Outras Fontes (convênios, acordos, patrocínios e outros).
	

	Recursos do proponente
	



XI. DETALHAMENTO DE CUSTOS
Relacione todos os itens (produtos ou serviços) necessários para a execução do projeto, respectivas quantidades, valor unitário e valor total. No quadro DETALHAMENTO DE CUSTO deverá estar previsto tudo que será necessário à execução do projeto. 

	Item
	Descrição de atividades/despesas
	Quant.
	Valor Unitário
	Valor Total
	Duração (dia/mês)

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	

	Total
	
	



XII. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO - Limite máximo de execução: 12 meses
[bookmark: _GoBack]No quadro CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO deverá estar previsto o que será necessário mensalmente para a execução do projeto. As despesas de cada mês estão diretamente ligadas as atividades que serão executadas em cada mês. O valor total (R$) de cada item deste cronograma (atividade/despesas) devera ser idêntico ao valor total (R$) previsto para o mesmo item no quadro VIII. 
	Item
	Descrição das atividades/despesas
	Mês 01
	Mês 02
	Mês 03
	Mês 04
	Mês 05
	Mês 06

	01
	
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	
	
	

	SUBTOTAIS
	
	
	
	
	
	


Atenção: adequar o quadro ao número de meses de seu projeto.

XIII - PLANILHA DE COTAÇÃO DAS DESPESAS (orçamentos prévios exclusivos para a aquisição de produtos e bens permanentes)
	ITEM
	PRODUTO
	QUANTIDADE
	VALOR (r$)
	EMPRESA
	TELEFONE
	CONTATO

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	




ASSINATURA DO PROPONENTE


REDIMENSIONE OS ESPAÇOS (QUADROS) DE ACORDO COM AS NECESSIDADES, INSERINDO NOVOS MESES.
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